
LEI N2 82, DE 22 DE MAIO DE 1.950 

Cria padrão de vencimentos 

" 

EU, JOSE AUGUSTO RIBEIRO, Prefeito Municipal de Assis, 
usando das atribuições que me são conferidas por lei, 

FAÇO SABER quei a câmara Municipal decreta e eu promulgo 
a seguinte lei: 
Artigo 12 - Fica criado, na escala de pa.drÕes de vencimentos do fun-

- , 

cionalismo municipal, o Padrao " L ",que correspondera 
ao vencimento anual de (f$ 60.000,00 (sessenta mil cruzeiro� 

Artigo 22 - Fica fixado a partir de lll (primeiro) de maio de 1.950, 

no Padrão u I� " , o vencimento do cargo de Engenheiro, 
Padrão tt J 11 �, à que se refere a Lei nQ 35, de 8 de dezem
bro de 1.948,. 

§ 
, 

12 - O cargo sera exercido por Engenheiro Civil, diplomado por 
Escola reconhecida pelo Govêrno Federal. 

' , 

§ 2Q - O tempo de se�rviço a que se refere o § 12, sera integral. 
Artigo 32 - Afim de ocorrer às despesas com a execução da presente 

lei, no corremte exercício, fica aberto, na Contadoria 
Municipal, um cr�dito de@. 10.000,00 (d�z mil cruzeiros), 
suplementar �i verba 3-0-1/8-80-0- Pessoal Fixo, do orça
mento vigentE:i. 

A , , 

Artigo Ü2 - O valor do presente credito sera coberto com os recursos 
provenientes do saldo financeiro transferido para o exer
c:Í.cio em curso. 

Artigo 52 - Esta lei 
gadas as 

PrefeitU.ra Municipal de 

Publicada na Secretaria da 

. 

EuNÓ/ .-

sua publicação, revo· 

de 1.950. 


